
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 835, DE 2017 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

Apensados: PDC nº 854/2017 e PDC nº 906/2018 

Susta a aplicação de dispositivos da Resolução 

nº 685, de 15 de agosto de 2017, do Conselho 

Nacional de Trânsito (Contran), que “altera os 

itens 6.1, 6.2 e 6.5 do Anexo II da Resolução 

Contran nº 168, de 14 de dezembro de 2004, e 

dá outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 

fica sustada a aplicação dos seguintes dispositivos da Resolução nº 685, de 15 de 

agosto de 2017, do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), que “altera os itens 

6.1, 6.2 e 6.5 do Anexo II da Resolução Contran nº 168, de 14 de dezembro de 2004, 

e dá outras providências”: 

I – alterações dos itens 6.1 e 6.2 dispostas no art. 1º; 

II – artigos 2º e 3º. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2018. 

 
 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 
Presidente  


